
EXTRATO DE CONTRATO

pRocEsso ADMtNtsTRATrvo N" 0808000r/24 - coNTRATo N" 20250526
ORIGEM: Pregão N" 2O24IO|SOIPERP- CONTRATANTE: SEC. DA CULTURA,
TURTSMO E COMUNTCAÇÃO - CONTRaTADA(O).....: SAO MATHEUS COMERCIAL DE
GAS LTDA OBJETO: AQUISIçÃO DE GÁS ENGARRAFADO PARA SUPRIR AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA DA CULTURA,TURISMO E COMUNICAçÃO DO
MUNICÍPIO DE JAGUARIBARA-CE - VALOR TOTAL: R$ 2.2OO,OO (dois mil, duzentos
reais) - PROGRAMA DE TRABALHO: IOOI.I3.122.OOO2.2.O7A - Gêstao e Menutenção
Adm. da Sec. de Cultura, Turismo e Comunicação, R$ 2.2OO,OO no elêmento de
despesa 339O3oO4:. Mâterial de Consumo, Mãterial de Consumo - Gás
Engarrafado, Gás Engarrafado - vlcÊNclA:14 de julho de 2025 a 31 de dezembro
dê 2025 - DATA DA ASSINATURA: 14 de julho de 2025
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBARA

lnstituÍda pela Lei 
^,|unicipâl 

de N.a 994/2018, de 2ô de junho de 2018 e regulamentado pelo Decrcto
N.o 32A/2018, de 26 de iulho de 2018.

0,

Êf,Í
pÁ(

FLNo-3í{.
'fi

&

{
T'{

f-

al

lll - Cumprmênto de, no mÍnimo, 50% dos indicadorês
deíinidos por portaria da Secrêtaria À,4unicipal de Saúde.

§ 10 O servidor qle estiver aÍaslado legalmente por
moUvo de férias, licença médica ou malernldade Íará jus ao pagamento
proporcional, calculâdo com base na média dos últimos 6 (seis)nreses
de recebimento. dêsde que tenhê atingido, no período, o percênlual
mínirno de deserrpenho.

Art.5ó O servidor quê não atingir os indicadores
mínjrnos ou que deixar de participar das reuniões oLt capacitaÇões
previstas no art. 4o poderá apresenta. justificativâ por escrito, que será
avaliada por comissão composta pela Secretaria l\,4unicipal de Saúde e
rePresentantes da categoria.

Art, 6o O valor correspondente aos prêmios nâo pagos
rs servidores que náo cumprirem os crltérios estabelêcidos nesta Lei

-erá 
redistribuído enke os demais que os tivêrem alcançado

integralmente.

Art. 7' Esta Lei modifica e atualiza os dispositivos da
Lei no 119312024 no quê sê Teíêre aos ACE, manlendo-se em vigor
todas as pÍevisões compatíveis com o presenletexto legale revogando-
se as disposições em contrário.

JOSÉ NUNES DOS SANTOS FILHO
Prêfeito lúunicipal

Art. 80 Esta Lei êntra em vigoÍ na dala de sua
publicaÇão, com eíeitos orçamentários e financeiros retroalivos a 1ô de
junho dê 2025.

Preíeitura Munic pal de Jaguaribara/Ceará, 15 de julho de 2025.

José Nunês dos Sahtos Filho, PreÍeito
. ,unicipal de Jaquarbara, Estêdo do Ceará, no uso das akibuições'-legas 

conferidas pelos incisos Vl, Vlll, lX do art. go, e anda
considerando os incisos. lX, XVll, do Art. 84, da Lei Orgânica do
lVunlcÍpio e ainda

coNSIDERANDO as regras eslabelecidas na
Lei l,4unicipal no 978/2017, dê 19 de dezembro de 2017, que instituju o
NOVO CÓDIGO TRIBUTÁRlO DO i\,1UNlCÍPlO de Jaguaribara, o qual
entrou em vigor a pâdir do exercício financeiro de 2018.

"Regulamenta os valores para
arrecadação do IPTIJ para o ano de
2025" ,

DECRETA

AÍt. 1o - Ficam autorizados os lançamentos e
elaboraÇão dos documentos de arrecâdâÇáo do lmposto Sobre a

Propriedade Predial e Terrtorial Urbana - lPÍU para o exercÍcio de

2025, coníorme dispõe os artigos: 5',6",7" da Lei lvlunicipal no

97a12017, de 19 de dêzembro de 2017 - Código Tributário do
Àrunicipio, os quais não sofrerão qualquer alteração êm seL.ls valores
em relação áo do ano anterioÍ (2024).

Parágrâfo Únlco - A fórmula de cálculo está
cleÍnrdâ na tabe{a 1. e coníorme estabelece o § 13. § 2r. do aí 7c. oa
Lei N,4un cipal no 978/2017, de 1911212017, e porÍorça dêsse Decreto, a
cobrança do l.P.T.U., não soírerá qualquer realuste para o exercício de
2025, ficando mantidos os mêsmos valores do exercício anterior.

AÉ. 2" - O Contribuihte que eÍetuar em parcêla
única o pagarrênto do seu IPTU, com venclmento até 29/08/2025, terá
um desconlo de '10% (dez por cento), conforme estabelece o art. 17 da

JaguaribaÍa-Ceará, terça-feiE, 15 de julho de 2025 EdiÉo N." í758

Lei l\,,lunicipal no 978/2017, de 1911212017 , ou poderá optar em Darcelar
até três vezes, êm valores iguais, e sem descontô, sendo o vencimênlo
da primeira parcela em: 29/08/2025, sêgunda parcela em 30/09/2025 e
a teÍceira e ultima parcêlâ em 31/10/2025, sem qualquer acréscimo de
juros e multas.

§'lo - Fica determinadâ como valor mínimo a
importância de RS 50,00 {cinquenla reais) do DAIV para o IPTU, o qual
sorvirá de base para o inicio dê pagêmentos em parcelas, ou sêja, até
esse valor mínimo, não haverá condição de parcelamento na íoma
deíinida no caput desse aÍigo, e êssê DAIV] deverá serpago êm parcela
únlca.

Àn. 3o - As regras para isenção do pâgamento do
IPTU/2025 estão contidas no art. 20 da Lei L4unic pal no 97A12A17, de
19t12t2017.

§ 1" - A isenção será efetivada até o vencimento
do prazo final de cada exercício a qlte se referê o imposto, conforme
dlspõe a aliená a", §1o, do art. 140, da Lei l\ilunicipal n'978/20'17, de
1911212017. Portanto, o contribuinte anualmente deverá se dÍigir ao
Departamenlo Tributário e lrnobiliário do Ívlun cÍpio, de preferência
antes do lançamento do IPTIJ na DÍvida Ativa, com a apresentaçáo de
docLrmentos para atualizêr o seu cadastro e requerer s!a isenção até o
d a 31 de dezembro de 2025.

§ 2' - O contÍibuinte deverá exercer toda a sua
atenÇão no pagamento dos DAN,4 do IPTU, de ,orma parcêlada, a fim de
evitar o pagamento em duplicidade das cohlribuições, pois o pedido de
devoluçáo desse pagamento dêverá ser sollcitâdo atEvés de
r6querimento, comprovação, documentos do proprietário do imóvel e
lambém doclmentos do imóvel, para que seja aberto processo
administrativo para análise por parte da Procuradoriâ Geral do
Municipio - PGM, umá vêz que essa bitributação pode vir a caracterizar
oonro renurciâ dê receita se I1ão fof benr justiÍcada.

Art. 4' - Caso nâo seia atíngida a expectativa dê
arrecadação da Dlvida Ativa Tributária, fica autorlzada a Procuradora
Geral do l!1un cÍplo - PGN,4, a proceder à execuÇão fiscal dos referidos
débitos, sejam na esfera administratrva e/ou judicial, no que couber,
desde que não exista o Programa de Reínanciamefto da Divlda-
REFIS, seja ela Trlbutária e Náo Tributánâ.

Art, 5' - Este Decreto entra err v gor na data se sua
publicaçáo, sendo aplicado nele, todos os demais dispositivos da Lei
N4r.rhicipal n' 97ü2417, de 1911212417, que vem tratando da
arrêcadêÇão do lmposto Sobre a Prôprledâde Predial e Territorial
Urbana - lPTlJ, com exceçâo dos que estão sendo disciplinados poa

esse 1n§trurnento,
Art.6". Ficam revogadas as disposiçõês em

conkário.
Paço dê Prefeitura l\.4unicipalde JagLlaribara, em

10 de julho de 2025.

JOSÉ NUNES DOS SANTOS FILHO
Prefcito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" O8O8OOO1/24 . CONTRATO NÓ

20250526 . ORIGE[4: Pregáo N" 202410't 50í PERP-
CONTRATANTE: SEC. DA CULTURA, TURISMO E coMUNICAÇÃO
- CoNTRATADA{O).....: sAo MATHEUS COMERCIAL DE GAS LTDA
OBJETO: AOUISIÇÃO DE GAS ENGARRAFADO PARA SUPRIR AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA DA CULTURA,TURISMO E
COMUNICAÇÃO DO MUNICÍPIO DE JAGUARIBARA.CE . VALOR
TOTAL: R$ 2.200,00 (dois mil, duzentos reais) - PRoGRAMA DE
TRABALHO: 1001.'l,3.122.0002,2,07 8 - Gestao e Manutenção Adm.
da Sêc. dê Cultura, Íurismo ê Comunicação, R$ 2.200,00 no
elemento de despêsa 33903004: Material de Consumo, Mâtêrialde
consumo - Gas Êngarralado. Gás Engarrarado - VIGÊNclA: t4 de
julho dê 2025 a 31 de dêzembro dê 2025 - DATA DA ASSINATUR.q:
'14 de julho dê 2025
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DIARIO OFICIAL DO MUNICIPI

OECRETO N" 734 /2025, DE 1O DE JULHO DE 2025.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBARA

lnstituido pela Lei l,lunicipal de N.a 994/2018, de 26 de junho de 2018 e regulamentado pela Decreto
N." 32A/2018, de 26 de julho de 2A18.
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PoÍtârla no58/2025

DESIGNACÃO DE FISCAL DE CONTRATO

Designa setuidot parc aconpanhat e
liscalizat ê execuçáo daste contralô.

Contrato n!: 2O25O52A
Reí. Procêsso: PREGÃo N' 202410,l501PERP
obieto contlarual: AoulslÇÃo DE GAs ENGARRAFADo PARA
SUPR'R AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DA
CULTURA,TURISMO E COMUNICAÇÂO DO MUNICíPIO DE
JAGUARIBARA.CE

O(a) S(a)FRANCISCA I\,4ARIANE ALVES DE
SOUZA, SECRETARíÁ DE CULTURA, TURISVO E CO[/UNICAÇÀO

Lrso de suas atribuições legâis, considerando o disposto no êrt. 117
.--a Lei 14.133, de 1" de abril de 2021, e a celebrâção de Conaato entre

a(o)SEC. DE CULTURA, DESPORTO E JUVENTUDE, como
CONTRATANTE E S,ÂO I\IATHEUS COI\,4ERCIAL DE GAS LTDA COMO
CONTRATADA

RESOLVE:

Art. ío - Designar o(a) servido(a) N,lARlA
JOSSILENE I\IARQUES DA SILVA, ÍVAÍRICULA ra 002522, paa
acompanhar e íiscalizar a execução do oblêto contratado.

Art. 2o - Determinar que o fiscêl ora designado
deverá:

| - zelar pelo fle cumprimento do conlrato,
anotando em reqistro próprio todãs as oconéncras á suà execução.
determira[do o que for necessádo à regularização das laltas ou dos
defeitos observados, e, submeter aos seus superiores, em tempo hábil,
as decisões e as providências que ultaapassarem a sua competência,
nos termos da leil

ll - avaliar, continuamentê, a qualidade dos
serviços prestados e/ou materiais fornecidos pela CONTRATADA, em
periodicidade adequada ao objeto do contrato, ê durante o se! período
de validade, eventualmente, propor a autoridade superior a aplicação
das peaaldades legalmente estábelecrdas:

lll - atestar, forrnâlmente, nos autos dos

_ ôcêssos as notas Íiscais relativas aos seNiços prestados e/ou aos
materiais íomecidos, anles do encamlnhamento ao Financeiro para
pagamento.

publique-sê.

suâ publicação

contrádo.

Art- 3o - Dê-se cjência ao servidor des gnado e

Art.4'- Esta Portaria entra em vigor na dala de

AÍ. 5ó - Revogam-se as disposiçóês em

Pô^iêt.ô-cô

Publique-se,

Cumpra-se,

JAGUARIBARA. CÊ, 14 DE JULHO DE 2025

FRANCISCA MARIANE ALVES DE SOUZA

EXTRATO DO TERIVO DO TERCEIRO ADITAIVENTO (PRIMEIRO
ADTTTVO DE ACRÉSCTMO DE VALOR) AO CONTRATO N'20240347

EXTRATO DO TERCEIRO ADITAI\,1ENTO {PRIMEIRO ADITIVO DE
ACRESCII\4O DEVALOR) 20240347- CONTRAÍANTE
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E URBANISI\4O DE

JAGUARIBARA-CE; CONTRÁTADA (O): C V TOME SERVIçOS -
ME. CNPJ: 23.a34.673t00o1-42 OBJTTO CONTRATAÇÃO DE
SERVIÇOS DE EXECUÇÃO DÉ PAVII\It\TAÇÃO EÀ,4

PARALELEP PEDO \A CON,4U\IDADE DAS LAJES \O I\,4LNICIPIO
DE .AGUARIBAR,/CE, CONFÕRI\,1E ESPECIf ICAÇÃO EIVI PROJETO
BASICO. A alteração consrsle no acréscimo de quantidade de itens,
que represerla urn aumento no valor contralual globâl no percêntual de
/ 42ok lseie vírgula quarenta e do s por cenlo) do valor do conlrato,
observado o llmite do arl. 65, inciso l, alínea "b', §10, dâ Lel no 8.666/93
a sêr êplicado com efeitos a partir de 28 de Maio de 2025:
SIGNITARIoS: FRANCISCO DANIELL MACIEL SALDANHA,
SECRETÁRIA DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO; C V TOIVIE
SERVIÇOS - MÉ representante da empÍêsar CHARLES VICENTE
TOME. JAGUARIBARA-CÊ, 15 dê Julho dê 2025.

EXTRATO DE PUBLICAçÃO DO OITAVO TERIVO ADITIVO AO
CONTRATO n'20210303

A Secretarlê dê lnfraestrltLra e Urban srro do m!n cípio cie

Jaguaribara/CE, lorna público o extrato do Oitavo Aditivo ao Contrato
dêcorrenle da CONCORRENCIA 2021043002-CP cujo objeto é a
CONTRATAçÃO OE SERVIÇOS DE COLETA DE RES|DUOS
SOLIDOS E LIIVIPEZA URBANA DA SEDE E ALGUNS DISTRITOS
DE JAGUARIBARÁ'/CE. CONTRATANTE: SECREIARIA DE
INFRAESTRUTURA E URBANISMO, CONÍRATADA:
CONSERVLII\4P SERVIÇO DE LIIMPEZA URBANA E OBRAS LTDA
OBJETO: REPLANILHAÀ,4ENTO DOS SERVIÇOS. FundamentaÇão
Legal: no arllgo 65, inciso I alínea a" e "b' e parágraío prmeiro, do
mesmoartigo, dâ LêiFederaln! 8.666.de 21 dejunhode 1993 ASSINA
PELA CONTRATADA: LOURIVAL DIOGENES NETO, ASSINA PELA
CoNTRATANTEi FRANclsco DANIELL MACIEL SALDANHA.
Jáguâribara/CE, 15 de Julho de 2025.

EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO ADIVINISTRATIVO N" 3OO5OOO3i25 - CONTRATO NO

20250528 - ORIGEM: Dispensa N' 2025062301-DE-
CONTRATANTÊI SECREÍARIA DE INFRAESTRUÍURA E

URBANISÍ\4o . CONTRATADA(O).....i CM&G ASSESSORIA,
CONSULÍORIA E PRESTACAO OE SERVICOS LTDA OBJETO:
Contratação de empresa especializada para a prestação de
serviços técnicos de êngenharja, compreendendo: Censo do
parque de iluminação públlca, com Ievantamento georefêrenciado
de todos os pontos de luz existentês ho município; lnstalação de
plâcas de identiticação Íísica em cada ponto de iluminação;
Licenciamênlo, implantação ê lrêinamento para uso de um
software de gestão integradâ do parque de iluminação pública,
com funcionalidades de cadastro, manutenção corretiva e
prevenliva, geÍação de relatórios, entre outÍas, júnto da Secretaria
de lnÍrcstrutura e Urbanismo de Jaguâribara - VALOR TOTÀL: R$
124.927,99 (cento e vinte e quatro mil, novêcentos e vintê ê sêtê
reais e noventa e nove centavos) . PROGRAMA DE TRABALHOI
'1301.25.752.0048,2.í03 - Manutêncao do Parque de lluminãcao
Publi ca, R$ 124.927,99 no elemento dê despêsa 33903999i Outros
Seryiços de Terceiros - Pessoa Juridica, Outros Serviços de
Terceiros - Pessoa Juridica - Outros Sêrviços de Terceiros -

Pessoa Jurídica, Outros Serviços de Terceiros - Pes§oe Juridica -
uGÊNCIA: í1 de julho de 2025 a 'l'l de julho de 2026 - DATA DA
ASSINATURA: '1'1 dê julho de 2025.

Portariã ho 029/2025

DESIGNACÃO DE FISCAL DE CONTRATO

Designa seyidór paft acompanhar e
fiscalizar a execuçào desle contrato.

pásina I 4
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Jaguaribara4eaÍá, teÍça-íeira, 15 dê julho de 2025 Edição N.ô 1758


